
quinta-feira, 9 de abril de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00576 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Resolução

 

1 

 

 

 

Errata da Resolução N° 03, 02 de abril de 2015. 

 

 

 

Na Resolução nº 03, publicada em 07 de abril de 2015, que “Dispõe sobre aprovação do 

Edital que regulamenta o Processo Unificado de Escolha e Posse dos novos 

Conselheiros Tutelares de Miguel Calmon e dá outras providências” 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Art.6°. As inscrições serão no período de 10 dias uteis, sendo de 17/04 a 30/05/2015 na 

sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, no horário das 8:30h às 16:00h, 

mediante entrega de toda documentação exigida neste edital.  

 

 

 

 

LEIA-SE:  

 

Art.6°. As inscrições serão no período de 10 dias uteis, sendo de 17/04 a 30/04/2015 na 

sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, no horário das 8:30h às 16:00h, 

mediante entrega de toda documentação exigida neste edital.  

 

 

 

 

 

 

 

Silvânia Pereira Alves 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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